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Art. 1° - Fica criado o Parque Guaianases,
destinado à recreação e lazer dos municipes.

Art. 2° - O Parque Guaianases será implantado
na área municipal de 14.350 m2, localizada entre as ruas Arraial dos
Gorinos (codlog 25854-7), Bernadino Antunes (codlog 9286.14) e
Castanho da Silva (codlog 23.071-5), em Guaianases.

Art. 3° - O Parque Guaianases será dotado de um
edifício, onde será instalada sua sede administrativa, de quadras para a
prática dos mais diversos esportes e de piscinas para adultos e crianças,
instalando-se vestiários e sanitários nas imediações dessas praças.

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação, de molde a
disciplinar a instalação e utilização de suas quadras, piscinas e demais

j	 espaços existentes no parque.

Art. 5° - As despesas decorrentes com a execução
da presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas, se necessário.

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, g de maio de 1999.
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A Câmara Municipal de São Paulo decreta:




